
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO  
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MANUAL DO AVALIADOR E AVALIADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 46, DE 31 DE JANEIRO DE 1994 
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Definição 

O objetivo deste material é
apresentar o novo processo de
avaliação de estágio probatório,
utilizando como ferramenta de
suporte o Portal do Servidor.

Base Legal: 
• Lei Complementar nº 46/94 
• Decreto º 4999-R de 10 de novembro de 2021



Definição 

Estágio Probatório é o período de
avaliação de desempenho do
servidor, admitido por concurso
público, com o intuito de constatar a
sua aptidão e capacidade, para o
cargo concursado.

Compreende o período de 3 (três)
anos, contados a partir da data de
exercício, desde que não se afaste
do exercício do cargo, e deverá ser
cumprido integralmente em
relação a cada cargo efetivo
ocupado.



Atores Envolvidos

Atores
Envolvidos

Avaliador

CAEP
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Servidor



Avaliado - Competência

I

• elaborar juntamente com o avaliador o plano de ação para suas atividades, por meio do 
Formulário de Acompanhamento de Desempenho de Atividades – FADA;

II

• tomar ciência assinando suas avaliações que deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da assinatura do avaliador;

III
• cumprir o plano de capacitação e desenvolvimento individual elaborado pelo avaliador;

IV

• cumprir os prazos estabelecidos neste Decreto em relação aos quais não poderá alegar 
desconhecimento;



Avaliador - Competência

I
• informar ao servidor sobre os aspectos em avaliação, no desempenho das funções do cargo, durante o 

período do estágio probatório;

II

• acompanhar e dar condições de aperfeiçoamento ao servidor, a fim de auxiliá-lo no aprimoramento das 
competências que interferem no seu desempenho, propondo o plano de desenvolvimento individual, 
quando necessário ;

III
• elaborar juntamente com o avaliado o plano de ação para as atividades, por meio do Formulário de 

Acompanhamento de Desempenho de Atividades – FADA;

IV
• proceder, a cada semestre, às Avaliações Parciais dos servidores em estágio probatório sob sua chefia;

V
• tratar com o servidor os aspectos relevantes ocorridos em cada período de avaliação;

VI
• cumprir os prazos estabelecidos nos instrumentos de avaliação, sob pena de responsabilidade funcional e 

perda da confiança, passível de exoneração ou dispensa;

VII
• suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades constatadas pela CAEP.



Avaliação Parcial

Durante o período do estágio
probatório o servidor deverá ser
avaliado a cada 180 dias pelo
chefe atual do setor em que o
servidor permaneceu por maior
tempo durante cada período.

CICLO AVALIAÇÃO PERÍODO AVALIATIVO

CICLO 01 1º a 180º dia

CICLO 02 181º a 360º dia

CICLO 03 361º a 540º dia

CICLO 04 541º a 720º dia

CICLO 05 721º a 900º dia

CICLO 06 901º a 1095º dia



Requisitos, Critérios e Pontuação da avaliação

Idoneidade 
Moral/Ética

Postura 
Profissional

Relacionamento 
Interpessoal 

Probidade
30 pontos –

Peso 3

Disciplina
Observância de 

normas e 
regulamentos

Assiduidade Pontualidade 
20 pontos –

Peso 2

Dedicação ao 
serviço

Responsabilidade Cooperação
Iniciativa e 

participação na 
área de trabalho

20 pontos –
Peso 2

Eficiência Produtividade e 
Resultado

Qualidade do 
Trabalho

Conhecimento 
Técnico

30 pontos –
Peso 3

Pontuação 
máxima 100 

pontos

Requisitos definidos no art. 39 da Lei Complementar n.º 46/1994 e no art. 17-A da Lei nº 3.400/1981 de acordo 
com os critérios e procedimentos estabelecidos neste Decreto.



DETALHAMENTO DO FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PARCIAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO - FAPEP



1º Passo – Avaliador acessa o Portal do Servidor

2º Passo – Avaliador seleciona o processo que deseja preencher o FAPEP

3º Passo – Avaliador seleciona o ciclo de avaliação

4º Passo – Avaliador seleciona o servidor para o qual deseja preencher o formulário

5º Passo – Avaliador preenche formulário

6º Passo – Avaliador assina formulário

7º Passo – Servidor avaliado assina formulário

A avaliação está 
estruturada da 
seguinte forma:



1º Passo – Avaliador acessa o Portal do Servidor



Acesse o Portal do Servidor
através do site
www.servidor.es.gov.br,

http://www.servidor.es.gov.br/






Não esqueça de 

confirmar o vínculo 

que está acessando e 

se necessário troque 

de vínculo!



2º Passo – Avaliador seleciona o processo que deseja 
preencher o FAPEP





3º Passo – Avaliador seleciona o ciclo de avaliação





4º Passo – Avaliador seleciona o servidor para o qual deseja 
preencher o formulário







5º Passo – Avaliador preenche formulário







6º Passo – Avaliador assina formulário











7º Passo – Servidor avaliado assina formulário



O avaliado poderá assinar o 
FAPEP no seu Portal do 

Servidor ou no acesso do 
chefe avaliador ao Portal do 

Servidor.

Agora é hora do servidor 
avaliado assinar o 

documento!









Caso a opção escolhida for assinar o
documento no portal do servidor do
avaliado, em momentos distintos, o
avaliado deverá acessar o portal do
servidor através do site
www.servidor.es.gov.br





E depois o ciclo que 
deseja assinar! 













Caso o servidor não concorde
com a avaliação, poderá interpor
recurso (RAPEP), no prazo de 15
(quinze) dias consecutivos a
contar da ciência, apresentando
os argumentos e provas
pertinentes.



Recursos - art. 19

Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo, decaindo direito do servidor de questionar os critérios avaliados.

Os recursos deverão ser decididos pela CAEP no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados do seu recebimento, 
admitida apenas uma prorrogação por igual prazo, em circunstâncias excepcionais, devidamente justificadas.

O recurso referente ao resultado da avaliação final será apresentado à CAEP, por meio do RAEP, no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos a contar da ciência do interessado.

Os recursos referentes às avaliações parciais, em quaisquer etapas, serão apresentados à chefia imediata por meio do 
RAEP, que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, analisar o pedido e manifestar-se, fundamentadamente, 

diante das alegações do avaliado, e, após, encaminhar à CAEP para apreciação e deliberação.

Em quaisquer etapas das avaliações funcionais, o servidor poderá interpor recurso,  no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos a contar da ciência, utilizando o RAEP e apresentando os argumentos e provas pertinentes. 



A sua participação é muito
importante neste processo!
Esperamos que o conteúdo deste
material o ajude na utilização dos
formulários de avaliação.

Qualquer dúvida, favor
entrar em contato com o
RH do seu órgão!


